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PCSTO ALEGRE 

Portaria n0 1/67 

O Diretor da Faculdade Católica de Medi-
cina de Pôrto Alegre, no uso de suas atribuiçgdes regimentais 
resolve : 

A partir de 10 de junho de 1967, to--
dos os funcionários desta Faculdade ficam obrigados ao cumpri-
mento do horário normal de trabalho, que se extende das 7,30 - 
horas às 12,00 horas e das 13,00 horas às 17,00 horas, diaria-
mente, exceto às sextas-feiras, em que se estende das 7,30 ho-
ras às 12,00 horas e das 13,00 horas as 17,30 horas, e, aos sá 
bados em que se estende das 7230 horas às 12,00 horas . 

É obrigatória a marcação diária da fi 
cha do relógio-ponto. A tolerância será de 15 minutos, três ve 
zes ao mes . 

A justificação de faltas e atrasos de 
verá ser feita dentro de 24 horas . 

0 trabalho fora deste horário, será - 
feito em horas-extras, assinaladas, na coluna respectiva, na - 
ficha do relógio-ponto . 

Ficam revogadas as disposiçOes em con 
trário . 

Pôrto Alegre, 24 de maio de 1967 . 
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